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PORTARIAS

PORTARIA N º 269/ 2020
ALTERA A PORTARIA 159/2020, QUE CONSTITUI COMIS-

SÃO PROCESSANTE, NA FORMA QUE MENCIONA. 
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, 
Considerando a admissão pelo Plenário da denúncia apre-
sentada pelos cidadãos Gabriel Santos Miranda e Guilherme 
Rossi Grossi contra o Vereador Vilmar Resende, durante a 
sessão ordinária realizada em 05 de fevereiro de 2020, bem 
como o sorteio e deliberação quanto aos membros da Co-
missão Processante ocorridos na referida sessão, 
Considerando que a Comissão Processante fora constituída 
tendo como Presidente o Vereador Ronaldo Tannús, que, 
atualmente, foi eleito Presidente da Casa Legislativa, fi-
cando, pois, impedido de continuar na condução da refe-
rida Comissão Processante, o que obrigou escolha de novo 
presidente, o que se deu na reunião ordinária do dia 02 de 
março de 2020, Resolve: 
Art. 1º - Determinar que o Presidente da Comissão Proces-
sante que apura os fatos descritos na denúncia oferecida 
pelos cidadãos Gabriel Santos Miranda e Guilherme Rossi 
Grossi contra o Vereador Vilmar Resende, constituída pela 
Portaria nº 158/2020, é o Vereador Pastor Átila, ficando as-
sim constituída a Comissão:

Presidente – Vereador Pastor Átila
Relator – Vereador Professor Edilson 

Membro - Vereadora Gláucia da Saúde
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Uberlândia, 05 de março de 2020

Ronaldo Tannús
Presidente 

PORTARIA N º 270/ 2020
ALTERA A PORTARIA 161/2020, QUE CONSTITUI COMIS-

SÃO PROCESSANTE, NA FORMA QUE MENCIONA. 
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, 
Considerando a admissão pelo Plenário da denúncia apre-
sentada pelos cidadãos Gabriel Santos Miranda e Guilherme 
Rossi Grossi contra o Vereador Doca Mastroiano, durante 
a sessão ordinária realizada em 05 de fevereiro de 2020, 
bem como o sorteio e deliberação quanto aos membros da 
Comissão Processante ocorridos na referida sessão, 
Considerando que a Comissão Processante fora constituída 
tendo como Presidente o Vereador Ronaldo Tannús, que, 
atualmente, foi eleito Presidente da Casa Legislativa, fi-
cando, pois, impedido de continuar na condução da refe-
rida Comissão Processante, o que obrigou escolha de novo 
presidente, o que se deu na reunião ordinária do dia 02 de 
março de 2020, Resolve: 
Art. 1º - Determinar que o Presidente da Comissão Proces-
sante que apura os fatos descritos na denúncia oferecida 
pelos cidadãos Gabriel Santos Miranda e Guilherme Rossi 

Grossi contra o Vereador Doca Mastroiano, constituída pela 
Portaria nº 161/2020, é o Vereador Paulo César PC, ficando 
assim constituída a Comissão:

Presidente – Vereador Paulo César PC
Relator – Vereador Professor Tunico 

Membro - Vereador Pastor Átila
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Uberlândia, 05 de março de 2020

Ronaldo Tannús
Presidente 

PORTARIA N º 271/ 2020
ALTERA A PORTARIA 169/2020, QUE CONSTITUI COMIS-

SÃO PROCESSANTE, NA FORMA QUE MENCIONA. 
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, 
Considerando a admissão pelo Plenário da denúncia apre-
sentada pelos cidadãos Gabriel Santos Miranda e Guilher-
me Rossi Grossi contra o Vereador Ronaldo Alves, durante 
a sessão ordinária realizada em 05 de fevereiro de 2020, 
bem como o sorteio e deliberação quanto aos membros da 
Comissão Processante ocorridos na referida sessão, 
Considerando que a Comissão Processante fora constituída 
tendo como Presidente o Vereador Ronaldo Tannús, que, 
atualmente, foi eleito Presidente da Casa Legislativa, fi-
cando, pois, impedido de continuar na condução da refe-
rida Comissão Processante, o que obrigou escolha de novo 
presidente, o que se deu na reunião ordinária do dia 02 de 
março de 2020, Resolve: 
Art. 1º - Determinar que o Presidente da Comissão Proces-
sante que apura os fatos descritos na denúncia oferecida 
pelos cidadãos Gabriel Santos Miranda e Guilherme Rossi 
Grossi contra o Vereador Ronaldo Alves, constituída pela 
Portaria nº 169/2020, é o Vereador Pastor Átila, ficando as-
sim constituída a Comissão:

Presidente – Vereador Pastor Átila
Relator – Vereador Walquir Amaral 

Membro – Vereador Sergio do Bom Preço
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Uberlândia, 05 de março de 2020

Ronaldo Tannús
Presidente 

PORTARIA 274/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 10 de março de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Delfino 
Eurípedes Marques Rodrigues:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Raul Vitor Gabriel Lopes.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 280, de 03 de março de 2020
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem a Resolução nº 
031/02, a Lei Orgânica do Município e, ainda, 
CONSIDERANDO que as atribuições da Procuradoria Jurídica 
da câmara municipal de Uberlândia estão prevista na Lei 
Complementar 346, de 13 de fevereiro de 2004, que “Esta-
belece o quadro de cargos e funções e respectiva remune-
ração da câmara municipal de Uberlândia, dispõe sobre o 
plano de cargos e carreiras, revoga a resolução nº 060, de 
18 de outubro de 1994 e demais alterações posteriores e dá 
outras providências” RESOLVE: 
Art. 1º A Procuradoria somente se manifestará nas atribui-
ções elencadas no item B.2 número 4 da Lei Complementar 
n.º 346, de 13 de fevereiro de 2004 e suas alterações.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia, 06 de março de 2020.

Ronaldo César Vilela Tannús
Presidente

PORTARIA N° 275 DE 06 DE MARÇO DE 2020.
DESIGNA OS COMPONENTES DA COMISSÃO DE DESENVOLVI-

MENTO FUNCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA.
O Presidente Interino da Câmara Municipal de Uberlândia, 
no uso de suas atribuições legais, e ainda nos termos do art. 
44 da Lei Complementar nº 346, de 13 de fevereiro de 2004 
e art. 27, §2º, da Lei Complementar nº 647, de 29 de junho 
de 2018, RESOLVE:
Art. 1° 	Designar os componentes da Comissão de Desenvol-
vimento Funcional da Câmara Municipal de Uberlândia, na 
forma seguinte:

I. Presidente: Sergimar Antônio de Melo
II. Relatora: Helen Cristina Vieira Freitas;

III. Membros: Leandro Cassiano Neves, Renato Amaral de 
Oliveira e Andréa Alves Rodrigues.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 6 de março de 2020.

RONALDO CÉSAR VIEIRA TANNÚS
Presidente 

Câmara Municipal, 05 de março de 2020.
RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS

Presidente

PORTARIA 276/2020 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 10 de março de 2020, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador Charlie Manzi 
Fernandes:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 06
Getulio Rogerio Fernandes de Andrade.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 05 de março de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 277/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 10 de março de 2020, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Seção de Apoio e Manutenção
Chefe de Seção – Cód. CM-04
Jéfferson Fernando Rezende.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 05 de março de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 278/2020 
DESIGNA A SERVIDORA KENIA LUIZA DE REZENDE PARA 
RESPONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE DIRETOR 

DE DEPARTAMENTO.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica designada a servidora KENIA LUIZA DE REZENDE, 
para responder interinamente pelo cargo de DIRETOR DA ESCO-
LA DO LEGISLATIVO - CÓD. CM-02, no período de 13/07/2020 

a 01/08/2020, durante as férias da titular do cargo FRANCES 
NEY DA COSTA BRITO, em conformidade com o Art. 55 § 3º da 
Lei Complementar 040/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 06 de março de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 279/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 11 de março de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Heliomar 
Candido Pereira:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Daniel Franco de Melo Gonzaga.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 06 de março de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 281/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 11 de março de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Seção de Apoio e Manutenção
Chefe de Seção – Cód. CM-04

Thiago Guimarães.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 06 de março de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 
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PORTARIA 282/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 12 de março de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Sergimar 
Antônio de Melo:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02
Patrick Fernandes de Oliveira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 06 de março de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 359/2020
DECRETA CASSAÇÃO DE MANDATO DO VEREADOR JULIANO 

RIBEIRO MODESTO. 
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que o Plenário aprovou e eu, Presidente, publico o seguinte 
Decreto Legislativo.
CONSIDERANDO que a decisão da Câmara Municipal de Uber-
lândia, em sessão ordinária regularmente convocada para a 
data de 06 de março de 2020, iniciada as 09h00min, deci-
diu por vinte e cinco votos favoráveis pela procedência dos 
fatos tipificados na primeira e terceira infrações da denún-
cia por uso irregular da verba indenizatória e na Operação 
“Guardião” por irregularidades nos contrato de segurança, 
respectivamente e, vinte votos favoráveis e cinco contrários 
pela procedência dos fatos tipificados na segunda infração 
da denúncia por obstrução de justiça na Operação “Torre 
de Babel” todos os fatos tipificados como infração Político 
Administrativa de que trata o art.  7º,  inciso I e III, do De-
creto-Lei n.º 201, de 27 de fevereiro de 1967.
CONSIDERANDO que os votos foram colhidos de forma indi-
vidual, nominalmente, sobre cada infração;
CONSIDERANDO que o resultado das votações constituem 
dois terços dos membros da Câmara, pela procedência es-
pecificada na denúncia;
CONSIDERANDO que os consagrados princípios do contra-
ditório e da ampla defesa, do devido processo legal,  fo-
ram rigorosamente obedecidos, bem como o Decreto-Lei nº 
201/1967, com Similitude a Constituição Federal e subsi-
diariamente pelo Código de Processo Penal.
CONSIDERANDO que a competência para julgar infrações 
Político Administrativas é privativa da Câmara Municipal de 
Vereadores e do Presidente a responsabilidade pela emis-
são do Decreto Legislativo que se refere o Art. 5º, inciso VI 
do Dec. Lei 201/1967; DECRETA:
Art. 1º - Fica Cassado o mandato do Vereador Sr. Juliano Ri-
beiro Modesto do Partido Solidariedade nos termos da deci-
são proferida pelo Soberano Plenário da Câmara Municipal 
de Uberlândia e no disposto do inciso I e III, do art. 7º do 
Decreto Lei 201/1967 e art. 49 do Regimento Interno.
Art. 2º Nos termos do inciso VI do art. 5º de Decreto Lei n.º 
201/1967 seja comunicada a Justiça Eleitoral.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 06 de março de 2020.

Ronaldo César Vilela Tannús
Presidente

Câmara Municipal de Uberlândia

DECRETO LEGISLATIVO Nº 360/2020
DECRETA CASSAÇÃO DE MANDATO DO VEREADOR ALEXANDRE 

NOGUEIRA DA COSTA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que o Plenário aprovou e eu, Presidente, publico o seguinte 
Decreto Legislativo.
CONSIDERANDO que a decisão da Câmara Municipal de 
Uberlândia, em sessão ordinária regularmente convocada 
para a data de 06 de março de 2020, iniciada as 10h00min, 
decidiu por vinte e cinco votos favoráveis pela procedência 
dos fatos tipificados na primeira e segunda infrações da de-
núncia por aquisição em nome de terceiro de veículo tipo 
van e, ocultação de patrimônio para prestação de serviço 
de transporte no Município de Araguari e por constituir e 
integrar empresa sob o nome de terceiros para ocultar par-
ticipação oculta em sociedade limitada, respectivamente, 
todos os fatos tipificados como infração Político Administra-
tiva de que trata o art.  7º,  inciso I e III, do Decreto-Lei n.º 
201, de 27 de fevereiro de 1967.
CONSIDERANDO que os votos foram colhidos de forma indi-
vidual, nominalmente, sobre cada infração;
CONSIDERANDO que o resultado das votações constituem 
dois terços dos membros da Câmara, pela procedência es-
pecificada na denúncia;
CONSIDERANDO que os consagrados princípios do contra-
ditório e da ampla defesa, do devido processo legal, fo-
ram rigorosamente obedecidos, bem como o Decreto-Lei nº 
201/1967, com Similitude a Constituição Federal e subsi-
diariamente pelo Código de Processo Penal.
CONSIDERANDO que a competência para julgar infrações 
Político Administrativas é privativa da Câmara Municipal de 
Vereadores e do Presidente a responsabilidade pela emis-
são do Decreto Legislativo que se refere o Art. 5º, inciso VI 
do Dec. Lei 201/1967; DECRETA:
Art. 1º - Fica Cassado o mandato do Vereador Sr. Alexandre 
Nogueira da Costa do Partido PSD nos termos da decisão 
proferida pelo Soberano Plenário da Câmara Municipal de 
Uberlândia e no disposto do inciso I e III, do art. 7º do De-
creto Lei 201/1967 e art. 49 do Regimento Interno.
Art. 2º Nos termos do inciso VI do art. 5º de Decreto Lei n.º 
201/1967 seja comunicada a Justiça Eleitoral.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 06 de março de 2020.

Ronaldo César Vilela Tannús
Presidente

Câmara Municipal de Uberlândia
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COMISSÕES
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